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PROJETO DE LEI NJ62( DE 1996 

(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

ORDINÁRIA 

Acrescenta parágrafo ao art . 2° do 
Decreto-Lei nO 2.236, de 23 de janeiro de "'1985, que 

I dispõ~ soare- a t.abela de emolumentos e taxas 
aprovada pelo artS 131 da Lei n° 6.815 , de 19 de 
agosto de 1980» l 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° O art . 2° do Decreto-Lei 2.236, de 23 de janeiro de 1985, 

alterado pela Lei n° 8.988, de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre a tabela de 

emolumentos e taxas aprovada pelo art. 131 da Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 1980, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único. 

"Art. 2° .............. .................... ...... ................. ......................... . 

Parágrafo único. Ficam dispensados da substituição de que trata 

o caput deste artigo os estrangeiros portadores de visto 

permanente que tenham participado de recadastramento 

anterior e que: 

I - tenham completado 70 (setenta anos) de idade, até a data do 

vencimento do documento de identidade; 

II - sejam deficientes fisicos ." 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

o Estado pode, soberanamente, estabelecer limitações a entrada de 

estrangeiros, decidir as políticas de imigração mais adequadas a seus propósitos e 

estabelecer normas para o controle do número e das atividades dos estrangeiros residentes 

em seu território. 

A Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, com as alterações da Lei 

n° 6.964, de 09 de dezembro de 1981, em seu artigo 132, autoriza o Ministro da Justiça a 

instituir modelo único de cédula de identidade para estrangeiro, portador de visto 

temporário ou permanente, com validade em todo o território nacional. O recadastramento 

de estrangeiros e a emissão dessas carteiras deu-se no ano de 1987. 

O prazo de validade para as cédulas de identidade de estrangeiro é, 

atualmente, de nove anos, de acordo com a nova redação dada pela Lei n° 8.988, de 24 de 

fevereiro de 1995, ao artigo 2° do Decreto-lei nO 2.236, de 23 de janeiro de 1985, 

aumentando o prazo de validade da cédula de identidade de estrangeiro de 5 (cinco) para 9 

(nove) anos. 

o presente projeto tem por intenção dispensar da renovação da 

cédula de identidade - e do recadastramento - os estrangeiros com idade igualou superior a 

70 (setenta) anos, bem como os deficientes fisicos . 

Nossa preocupação, ao apresentarmos o presente projeto, e 

simplesmente poupar os imigrantes idosos e deficientes fisicos que tenham visto 

permanente tanto do deslocamento até o local do recadastramento - os postos da Polícia 

Federal - quanto da longa permanência em filas. 

Nada mais justo, se considerarmos que esses imigrantes idosos 

residem no país já há bastante tempo, - afinal, a decisão de tentar a sorte em um país 

estrangeiro é tomada quando se é mais jovem - e em muito contribuíram para o 

desenvolvimento brasileiro, com o seu trabalho e cultura. Em razão das dificuldades de 

locomoção enfrentadas pelos deficientes fisicos na maioria das cidades brasileiras, julgamos 

necessário também dispensá-los. 

Cabe ressaltar que a medida atinge somente o estrangeiro que 

tenha obtido sua cédula de identidade em cadastramento anterior. A cédula de identidade 

continua sendo obrigatória, como documento válido para todos os estrangeiros, com visto 

temporário ou permanente, que estejam no país. 
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Assim, contamos com a manifestação favorável dos 

parlamentares à aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em 12de março de 19 6. 

Deputado Arna~ . ~ a . a de Sá 

600812 
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"LEGISLAÇÃO CITACA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUOOS LEGISLATlVOS-CeOI " 

DECRETO-LEI N? 2.236, DE 23 DE JANEIRO DE 1985 

Altera a tabela de emolumentos e taxas 
aprovada pelo artigo 131 da Lei n.O 6.815, de 
19 de agosto de 1980. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando de atribuições que lhe 
confere o artigo 55, item lI, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1? A tabela de emolumentos e taxas aprovada pelo artigo 
131 da Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei n? 6.964, 
de 9 de dezembro de 1981, passa a vigorar com a seguinte redação e va­
lores, no que se refere à emissão de documento de identidade e pedido 
de passaporte para estrangeiro ou cclaissez-passer»: 

I - Pedido de passaporte para estrangeiro ou «laissez­
passer» - 1,0 (um) maior valor de referência; 

II - Emissão de documento de identidade (artigos 33 e 
132) : 

• Cla. 

Primeira via - 1,0 (um) maior valor de referência; 
Outras vias - 1,5 (um e meio) maior valor de referência; 
Substituição - 0,6 (seis décimos) do maior valor de referên-

Art. 2? O documento de identidade para estrangeiro será substi­
tuído a cada 4 anos, a contar da data de sua expedição, ou na prorroga-

o • ção do prazo de estada. 
Art. 3? Este decreto-lei entra em vigor em 1? de janeiro de 1985, 

revogando-se as disposições em contrário . 

Brasília, 23 de janeiro de 1985; 164? da Independência e 97? da 
República. 

-- ------ - - - - - -

JOÃO FIGUEIREDO 
Delfim Netto 
Danilo Venturini 
Otávio Aguiar de Medeiros 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PEl.A 
COORDENAÇÃO OE êSiUCOS LEGISLATlVOS-CeOI ti 

LEI N~ 8.988, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 " 
. . 

Altera a redaç40 do art. 2~ do Decreto­
Lei n~ 2.236, de 23 de janeiro de 1985, que 
dispõe sobre a tabela de emolumentos e ta­
xas aprovada pelo art. 131 da Lei n~ 6.816, 
de 19 de agosto de 1980. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou 
a Medida Provisória n~ 852, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 ~ O art. 2~ do Decreto-Lei n~ 2.236, de 23 de janeiro de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação: 
«Art. 2~ O documento de identidade para estrangeiro 

será substituído a cada nove anos, a contar da data de sua 
expedição, ou na prorrogação do prazo de estada.') 

Art. 2~ Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n~ 786, de 27 de dezembro de 1994. 
Art. 3~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 24 de fevereiro de 1995; 174~ da Indepen­. e dência e 107~ da República. 

SENADOR JOSÉ SARNEY 
Presidente 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PEl.A 
COORDENAÇÃO OE ESTUCOS LEGISLATlVOS-CeOI to 

LEI N? 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980 

--- - ----

Define a situação jurídica do estrangei­
ro no Brasil, cria o Conselho Nacional de 
Imigração, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I? Em tempo de paz, qualquer estrangeiro poderá, satisfeitas 
as condições desta Lei, entrar e permanecer no Brasil e dele sair, res­
guardados os interesses nacionais. 

.. . .. .. .. .. . . . -.. .. .. .. ... .. - .. .. .. .. .. -- .. --.. - - .. .. -... .. .. .. .. .. .. - .. .. ... .. ... .. ... .. .. -- ... .. ... .. - .. ... .. . .. .. - -.. .. .. .. .. .. - .. .. ... ... ... ... ... -... .. ... ... -- ... -- .. .. ... .. .. .. ... .. ... .. 

T1TULO XIII 

Disposições Gerais e Transitórias 

. ....... ... . .. - ............ _--_ . .. ........ .. -.. ...... . .. _--- ----_ .... ............ -_ .. .. .......... _--- ...... .... .. .. - ... ..... ..... ... ... .. _- ... ......... ----- .. . 
-

Art. 130. Fica aprovada a tabéla de emolumentos consulares e ta-
xas que integra esta Lei. 

§ I? OS valores das taxas incluídas na tabela terão reajustamento 
anual nu mesma proporção do coeficiente do valor dê refer~ncia. 

§ 2? O Ministro daa Relações Exteriores fica autorizado a apro­
var, mediante Portaria, a revisão dos valores dos emolumentos consu· 
lares, tendo ~m conta a taxa de câmbio do cruzeiro outro com as princi­
oais moedas de livre convertibilidade. 

Art. 131. Fica o Ministro da Justiça autorizado a instituir modelo 
único de cédula de identidade para estrangeiro, portador de visto tem· 
porário ou permanente, a qual terá validade em todo o território brasi· 
leiro e substituirá as carteiras de identidade em vigor. 

Parágrafo único. Enquanto nllo for criada a cédula de que trata 
este artigo. continuarão válidas: 

I - as carteiras de identidade emitidas com base no artigo 135 do 
Decreto n? 3.010, de 20 de agosto de 1938. bem como as certidões de que 
trata o § 2~ do artigo 149 do mesmo Decreto: e 

II - as emitidas e as que o sejam. com base no Decreto-lei n? C70, 
de 3 de julho de 1969, e nos artigos 57, § I?, e CO, § 2?, do Decreto n? 
66.e89, de 11 de junho de 1970. 



"LEGISLAÇÃO CITAOA ANEXADA PE1.A 
COORDENAÇÃO OE ESTUOOS LEGISLATlVOS-CeOI li 

Art .. 132. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar, com os s­
tados de que sejam nacionais, os estrangeiros que estejam em situação 
ilegal no Brasil. acordos bilaterais por força dos quais tal situação seja 
regularizada, desde que: 

I - a regularização se ajuste às condicões enumeradas no artigo 
18; e 

II - os estrangeiros beneficiados: 
a) hajam entrado no Brasil antes de 31 de dezembro de-,197ü; 
b) satisfaçam as condições enumeradas no artigo 7?: e 
c) requeiram a regularização de sua situaçLlo no prazo improrrogá­

vel de noventa dias a contar da entrada em v.igor do acordo. 
Parágrafo único. Nos acordos a que se refere este artigo deverá 

const.ar necessariamente contrapartida pela qual o Estado de que sejam 
nacionais os estrangeiros beneficiados se comprometa n: 

I - controlar estritamente a emigração para o Erasil; 
II - arcar, em condições a serem ajustadas, com os cutstos de 

transporte oriundos da deportação de seus nacionais: e 
UI - prestar cooperação financeira e tÁcnica ao assentamento, na 

forma do artigo 18, dos seus nacionais que, em virtude do acordo, te­
nhmn regularizada sua permanência no Erasil. 

Art. 133. O estrangeiro que se encontre residindo no Drasil na con­
clica0 prevista no artigo 2e do Decreto-lei n? 941, de 13 de outubro de 
19C9, deverá, para continuar a residir no território brasileiro, requerer 
permanência ao órgão competente do Ministério da Justiça dentro do 
prazo de noventa dias imporrogáveis, a contardadata da entrada em vi· 
gOl' desta Lei. 

Parágrafo único. Independerá da satisfação das exigências de ca· 
ráter especial referidas no artigo 17 desta Lei a autorização a que alude 
este artigo . 

• . ~ ....... .. ~_ ..... - ..... - .. -_ .......... - ..... - .... ---_ ....... _ ...... _ ................ _ ............. _ ............... -_ ... -._ .... _-_ ................ _ ...... -.... _ .............. -~ . 
. ......... ... ............. __ .. _-- ----_ .. --- ..... _- ........ __ .. - .. - .... _--_ ....... _ .... - ............. _ ...... __ ...... _ ... --_ ..... - ... - ... - .. __ ...... -- ..... .. 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PEl.A 
COORDENAÇÃO OE eSTUOOS LEGISl.ATTVOS-CeOI " 

LEI N? 6.964, DE 09 DE DEZEMBRO de 1981 

Altera disposições da Lei n~ 6. 815, de 19 
de agosto de 1980, que «define a situação 
jurídica do estrangeiro no Brasil, cria o 
Conselho Nacional de Imigração, e dá ou· 
tras providências". 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
...... a ...... .... .. ........ .. .. ..... ... ...... '" .... .. .. ............. .. ...... .. .. .... ... ....... .. .. .......... .... .... ...... ...... ...... ...... ......... .. ................ _ ........................ .... ........ ... .. .. 

Art. 4? Acrescente-se à Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 1980, após 
o atual art . 132, o seguinte art. 134, renumerados o atual e os subse­
qüentes: 

«Art. 134. Poderá ser regularizada, provisoriamente, a si­
tuação dos estrangeiros de que trata o artigo anterior. 

§ I? Para os fins deste artigo, fica instituído no Ministério 
da Justiça o registro provisório de estrangeiro. 

§ 2? O registro de que trata o parágrafo anterior implicará 
na expedição de cédula de identidade, que permitirá ao estran­
geiro em situação ilegal o exercício de atividade remunerada e a 
livre locomoção no território nacional. 

§ 3? O pedido de registro provisório deverá ser feito . no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da publicação 
desta Lei. 

§ 4? A petição, em formulário próprio, será dirigida ao ór­
gão do Departamento de Polícia Federal mais próximo do do­
micílio do interessado, instruída com um dos seguintes docu­
mentos: 

I cópia autêntica do passaporte ou documento equiva-
lente; 

II certidão fornecida pela representação diplomática ou 
consular do país de que seja nacional o estrangeiro, atestando a 
sua nacionalidade; 

111 - certidão do registro de nascimento ou casamento; 

IV - qualquer outro documento idôneo que permita à Ad­
ministração conferir os dados de qualificação do estrangeiro. 

§ 5? O registro provisório e a cédula de identidade, de que 
trata este artigo, terão prazo de validade de 2 (dois) anos im­
prorrogáveis, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 6? Firmados, antes de esgotar o prazo previsto no § 5? 
deste artigo, os acordos bilaterais referidos no artigo anterior, 
os nacionais dos países respectivos deverão requerer a regulari­
zação de sua situação, no prazo previsto na alínea c do inciso 11 
do art. 133 desta Lei. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. . 
. .. .... .. .. - _ ... -.- ... ..... ..... .... ............ . ..... ---_ . .. ---- .... - ....... __ ....... __ ...... --_ ............. -_ .... - ........ ..... .. . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.621/96 

Nos termos do art. 119, caput. I, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, alterado pelo art. 1°, da Resolução nO 10/91, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 29/3/96 por cinco sessões, esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, o de abril de 1996. 

" , 
újo Fernandes 

S cretário 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

PROJETO DE LEI N° 1.621 ,DE 1996 

I - RELATÓRIO 

Acrescenta parágrafo ao artigo 2° do 
Decreto-Lei nO 2.236, de 1985, que altera a tabela 
de emolumentos e taxas aprovadas pelo artigo 131 
da Lei 6.815, de 1980 

Autor: Deputado Arnaldo Faria de Sá 
Relator: Deputado José Thomaz Nonô 

Trata-se de modificação proposta ao Decreto-Lei n ° 2.236, de 
1985, com o intuito de dispensar os estrangeiros com mais de setenta (70) anos, ou que 
sejam deficientes fisicos, da substituição da cédula de identidade. 

O ilustre Deputado Arnaldo Faria de Sá, em sua justificativa, 
alerta-nos para sua preocupação com os imigrantes idosos, os quais, além de terem que 
percorrer longas distâncias até o local do recadastramento, não raro permanecem em filas 

• demoradas. Considera ele que esses migrantes residem no país há bastante tempo e já 
contribuíram muito para o desenvolvimento do país. Os deficientes fisicos, por outro lado, 
também sofrem grandes dificuldades para se deslocarem nas cidades brasileiras, nem 
sempre preparadas para a circulação de pessoas portadoras de incapacidades fisicas. 

A medida atingiria somente o estrangeiro que já possua cédula de 
identidade, obtida em cadastramento anterior. 

É o relatório. 

fi - VOTO DO RELATOR 

A Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 1980, estabelece, no artigo 16, 
que o visto permanente poderá ser concedido ao estrangeiro que pretenda fixar-se 
definitivamente no Brasil. Da leitura do parágrafo único desse mesmo artigo depreende-se 

K 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

que, para a obtenção do visto, o estrangeiro deverá atender aos objetivos da política de 
imigração brasileira - propiciar mão-de-obra especializada aos vários setores da economia 
nacional, visando à Política Nacional de Desenvolvimento em todos os seus aspectos e, 
em especial, ao aumento da produtividade, à assimilação de tecnologia e à captação de 
recursos para setores específicos. 

O interesse nacional, neste caso, se sobrepõe à vontade do 
estrangeiro. O Estado brasileiro é que define, soberanamente, as condições para aceitar a 
fixação do estrangeiro em seu território. Tais condições são formuladas pelo Conselho 
Nacional de Imigração, que cuida de todas as atribuições relativas à política imigratória. 

Todo estrangeiro que vem ao Brasil na condição de permanente, 
temporário (menos aqueles que vêm em viagem de negócios, os artistas e os desportistas), 
ou asilado é obrigado a registrar-se no Ministério da Justiça, dentro dos trinta dias 
seguintes à entrada ou à concessão do asilo. Ao estrangeiro registrado é concedido o 
documento (ou cédula) de identidade. 

O registro é processado mediante a apresentação do documento de 
viagem que identifica o estrangeiro, bem como da cópia do formulário de visto consular 
brasileiro, ou de certificado consular do país da nacionalidade, quando ocorrer 
transformação de visto. Dele constam todas as informações sobre o estrangeiro: nome, 
filiação, data do nascimento, sexo, estado civil, profissão, grau de instrução, local e data 
da entrada no Brasil, espécie e número do documento de viagem, número e classificação 
do visto consular, data e local de sua concessão, meio de transporte utilizado, bem como 
os dados relativos aos filhos menores e locais de residência, trabalho e estudo. É 
necessário, ainda, que o estrangeiro seja identificado datiloscopicamente e apresente 

• fotografias, que serão apostas no documento de identidade. 
O registro é o meio pelo qual o Governo brasileiro pode exercer a , 

fiscalização, a qual tem direito e dever, sobre os estrangeiros residentes ou domiciliados 
no país. O documento de identidade, por sua vez, faz menção a todas as condições às 
quais está sujeito o estrangeiro - se exerce atividade remunerada ou se sua permanência 
está condicionada ao exercício de atividade certa e à fixação em determinada região do 
território nacional. Ele é fornecido, inclusive, aos menores em idade escolar. 

São de tal importância o registro e o posterior fornecimento da 
cédula de identidade, que a anistia promovida pelo do Decreto nO 97.031 , de 03 de 
novembro de 1988, que regulamenta a Medida Provisória nO 19, de 03 de novembro de 
1988, concedeu aos estrangeiros ilegais a possibilidade de assegurar seus direitos e 
deveres, iguais aos dos estrangeiros com visto temporário, desde que fosse requerido o 
registro provisório. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o presente projeto reconhece a importância do registro do 
estrangeiro, bem como a necessidade de atualizá-lo . Ele propõe, simplesmente, que 
aqueles imigrantes com 70 (setenta) anos de idade que já tenham se cadastrado e possuam 
cédula de identidade sejam dispensados do recadastramento e da renovação do 
documento. Em sua justificativa, argumenta-se que esses imigrantes já contribuíram para 
o desenvolvimento do país, e devem ser poupados do incômodo do deslocamento até o 
local do cadastramento e da permanência em filas. 

Além de concordar com a posição do ilustre autor do projeto, não 
considero que sua aprovação acarrete qualquer prejuízo para o Brasil, nem a perda do 
controle, pela Polícia Federal, sobre os estrangeiros aqui estabelecidos. Ora, esses 
rnigrantes já cumpriram com as determinações das leis brasileiras no que tange à política 
migratória, ao registro, à emissão da carteira de identidade e aos recadastramentos. 

Cumpre ressaltar que o presente projeto se coaduna com os 
objetivos do Programa Nacional de Direitos Humanos, lançado recentemente pelo 
Ministério da Justiça, no que diz respeito à proteção às pessoas de terceira idade, aos 
portadores de deficiência e aos estrangeiros. 

Finalmente, gostaria de sugerir que o alcance do projeto seja 
ampliado, para atingir os estrangeiros que tenham completado sessenta (60) anos, nos 
termos da emenda que apresento a seguir. 

603028 

Sala da Comissão, em l C:Ue r/) to de 1996 . 

-
Deputado José Thomaz Nonô 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
-------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

PROJETO DE LEI N° 1.621, DE 1996 

EMENDA DO RELATOR 

Substitua-se na redação sugerida no artigo lOdo projeto a 
expressão "70 (setenta) anos de idade" por" 60 (sessenta) anos de idade" 

Sala da Comissão, em (a, de r nM de 1996 . 

Deputado José Thomaz Nonô 

603028a 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES 

PROJETO DE LEI N° 1.621/96 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores, em reunião realizada hoje, 
aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nO 1.621/96, do Sr. Arnaldo Faria de Sá, com 
emenda, acatando o parecer do Relator, Deputado José Thomaz Nonô. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Átila Lins -
Presidente, Renan Kurtz - Vice-Presidente, Franco Montoro, Robério Araújo, Leur 
Lomanto, Edison Andrino, Moreira Franco, Pimentel Gomes, Ushitaro Kamia, Feu Rosa, 
Leonel Pavan, Pedro Valadares, Hilário Coimbra. Luiz Henrique, Nair Xavier Lobo, Aécio 
Neves, José Thomaz Nonô, Luiz Gushiken, Cunha Lima e Fernando Gabeira. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 1996 . 

, 
Deputado ATI 

Presidente 
I 
I 

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N°1.621, DE 1996 
(do Sr. Arnaldo Faria de Só) 

Acrescenta parógrafo ao artigo 2° do Decreto-LeI nO 2.236, 
de 23 de janeIro de 1985, que ·altera a tabela de 
emolumentos e taxas aprovada pelo artigo 131 da LeI nO 
6.815, de 19 de agosto de 198D~ 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO: 

Substitua-se na redação sugerida no artigo lOdo proJeto a expressão 
"70 (setenta) anos de idade" por "60 (sessenta) anos de Idade". 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 1996. 

Deputado ARACELY DE AULA 
Presidente em exer íclo 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

PROJETO DE LEI N° 1.621, DE 1996 
( do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

.. }­, 

"Acrescenta parágrafo ao artigo 2° do Decreto-Lei nO 2.236, 
de 23 de janeiro de 1985, que "altera a tabela de emolumentos e taxas aprovada 
pelo artigo 131 da Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 1980". 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Constituição e Justiça e de Redação) 
( Art. 24, 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - - Na Comissão de Relações Exteriores: 
- termo de recebimento de emendas; 
- parecer do Relator; 
- emenda do relator; 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTfl'UIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1 . 62 1-Aj96 

•• 
~ ... -, 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, 1, da Resolução n° 10/91 , o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 2 O / 08 / 9 6 ,por cinco sessões. 

Esgotaçio o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 
o, 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em 2 8 d e a g o s t o de I 9 9 6 . 

~( / 
UrLvtt;;o U~ 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREliAS DE ALMEIDA 

Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.621-A, DE 1996 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 29 do Decreto-lei n9 2.236, 

de 23 ele janeiro de 1985, que "altera a tabela ele emolumen 

tos e taxas aprovada pelo artigo 131 ela Lei n9 6 . 815, de 

19 de agosto de 1980". 

(ÀS COMISSOES DE RELAÇOES EXTERIORES; E DE CONSTITUIÇAO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, 11) 

S U M Ã R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Relações Exteriores 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emenda oferecida pelo relator 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 

- --- ---------------------------------------------------------------
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o Congresso Nacional decreta 

Art I ° O art, 2° do Decreto-Lei 2236, de 23 de JaneirO de 1985. 

alterado pela Lei nO 8988. de 24 de fevereIro de 1995. que dispõe sobre a tabela de 

emolumentos e taxas aprovada pelo art J 3 J da Lei nO 6 8 J 5. de 19 de agosto de J 980. 

passa a VIgorar acrescIdo do seguinte paragrafo unico 

Paragrafo umco Ficam dispensados da substItuIção de que trata 

o caput deste artIgo os estrangeIros portadores de \Isto 

permanente que tenham partiCIpado de recadastramento 

anterior e que 

I - tenham completado 70 (setenta anos) de Idade. ate a data de' 

vencimento do documento de idenlldade. 

" - sejam deficientes fisicos .. 

Art 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art 4° Revogam-se as dIsposições em contran o 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estado pode. soberanamente. estabelecer li mil ações a entrada de 

estrangeIros. decidir as pollticas de imigração maIS adequadas a seus propOSIlOS e 

estabelecer normas para o controle do numero e das atividades dos estrangeIros reSIdentes 
em seu temtono 

A Lei nO 6 815. de J 9 de agosto de J 980, com as alterações da LeI 

n° 6 964. de 09 de dezembro de J 98 J. em seu artIgo J 32, autorIZa o \11nlstro da JustIça a 

instlluir modelo umco de cedula de IdentIdade para estranl(elro, portador de \Isto 

temporano ou permanente. com validade em todo o temtono naCIonal O recadastramento 

de estrangeIros e a emissão dessas carteIras deu-se no ano de J 987 

O prazo de validade para as cedulas de IdentIdade de estrangeIro e. 

atualmente, de nove anos. de a~crdo com a nova redação dada pela LeI n" 8 988, de 24 de 

fevereirO de J 995. ao artll(O ~o do Decreto-!el n° ~ ~36. de 23 de pnelro de J 'iR:­

aumentando o prazo de validade da cedula de Identidade de estrangeIro de 5 (CinCO) para 9 

(nove) anos 

O presente projeto tem por Intenção dIspensar da ~eno\ açào da 

cedula de ide~tldade - e do recadastramento - os estrange:ros com Idade I~ual ClU superior a 

70 (setenta) anos. bem como os defiCIentes tislcoS 

:'\ossa preocupação w apre>entarmos o p~esente proletCl c 

SImplesmente poupar os ImIgrantes Idosos e deiiclentes tislcos que tenham \ "to 

permanente tanto do deslocamento ate o local do recadastramento - os postos da PoliCIa 

Federal - quanto da longa permanênCIa em tilas 

"'ada maIs Justo. se conSIderarmos que esses ImIgrantes Idosos 

reSIdem no paIs Ja ha bastante tempo, - af,naI. a deCIsão de tentar 3 sorte em um paIs 

e em mullO contnbulram para Cl estrangeIro e tomada quando se e maIs JCl\ em 
- . , b Ih It Em razão das dlticuldades de desenvolVImento braSIleIro, com o seu tra a o e cu ura 

locomoção enfrentadas pelos deticlentes tislcos na malona das CIdades braSIleIras, Jul~aml1s 

necessano tambem dispensa-los 
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Cabe ressaltar que a medida atinge somente o estrangeiro que 

tenha obtido sua cedula de identidade em cadastramento antenor A cedula de identidade 

continua sendo obrigatona. como documento valido para todos os estrangeiros. com 'Isto 

temporario ou permanente. que estejam no pais 

ASSim. contamos com a mamfestação tà\oravel dos nobres 

parlamentares a aprovação deste projeto 

Sala das 5e,sões. em 2Jc (:1, de 1996 

Deputado Arnaldo F .ma de 5a 

"LEGISLAÇÃO C:ITADA ANEXADA PELA 
C:OORDENAÇÃO DE ESiUOOS LEGISLATIVOS-CeOI " 

DECRETO-LEI N? 2.236, DE 23 DE JANEIRO DE 1985 

Altera a tabela de emolumentos e taxas 
a~rovada pelo artigo 131 da Lei n ' 6.815. de 
19 de agosto de 1980. 

O PRES IDENTE DA REPÚBLICA, usando de atribuições que lhe 
confere o artigo 55. item lI. da Constituição. 

DECRETA : 

Art. 1: oA tabela de emolumentos e taxas aprovada pelo artigo 
131 da Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei n? 6.964, 
de 9 de dezem bro de 1981, passa a vil:wrar com a seguinte redação e v~-

lores. no Que se refere à emissão de documento de identidade e pedido 
de passaporte para estrangeiro ou "laissez-passer»: 

I - Pedido- de passaporte para estrangeiro ou "laissez­
passer» - 1,0 (um) maior valor de referência; 

11 - Emissão de documento de identidade (artigos 33 e 
132) : 

Primeira via - 1,0 (um) maior valor de referência: 
Outras vias - 1,5 (um e meio) maior valor de referência: 
Substituição - 0.6 (seis décimos) do maior valor de referên-

cla. 
Art. 2? O documento de identidade para estrangeiro será substi­

tuído a cada 4 anos. a contar da data de sua expedição, ou na prorroga­
ção do prazo de estada. 

Art. 3° E ste decreto-lei entra em vigor em 1? de janeiro de 1985, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de janeiro de 1985: 164? da Independência e 97° da 
República. 

JOÃO FIG UEIREDO 
Delfim Netto 
Danilo Venturini 
Otávio Aguiar de .\1edeiros 
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LEI. N~ 8.988, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Altera a redaçAo do art. :r. do Decreto· 
Lei ll~ 2.236. de 23 de jlUJeiro de 1986, Que 
disp6e sobre a tabela de emolumentos e ta· 
xas aprovada pelo art. 131 d. Lei n~ 6.816, 
de 19 de agosto de 1980. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou 
a Medida Provisória n~ 852, de 1995, que o Congresso Nacional 
aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do Senado Federal, 
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição Federal, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 ~ O art. 2~ do Decreto-Lei n~ 2.236, de 23 de janeiro 
de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 2~ O documento de identidade para estrangeiro 
será substituído a cada nove anos, a contar da data de sua 
expedição, ou na prorrogação do prazo de estada." 

Art. 2~ Ficam convalidados os atos praticados com base 
na Medida Provisória n~ 786, de 27 de dezembro de 1994. 

Art. 3~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 24 de fevereiro de 1995; 174~ da Indepen­

dência e 107~ da República. 

SENADOR JOSÉ SARNEY 
Presidente 

LEI N° 6.815. DE 19 DE AGOSTO DE 1980 

D~f1De • 51tU''''c... lurldlC. do t!scra::.;el 
ro co Brl!ll. CrI' o COD!f!lho S,ClOD,1 ae 
Jml~n("o. e d. outrU pro\'ld~llCI'3 

O PRESIDENTE DA REPUBLlCA. faço saber que o Con!(resso 
:--; aCIOnai decreta e eu sanciono a se((\llnte Lei: 

An. 1° Em tempo de paz. qualquer estrangeiro podera. satlsfeltas 
as condiçOes desta LeI. entrar e permanecer no Drasll e dele sair. res" 
guardados os loter€:sses nsnona19 

TITt:LO XIII 

DispoSlc"" Gerol. e TransltOrlBS 

Art . 130. Fica aprovada a tabela de emolumentos consulares e ta· 

xas que intel!ra esta LQi. 
§ I? O. valoreo das taxu inc1uidae na tabela terdo reajustamento 

anual na mesma proporção do coeficiente do valo: de referênCia. . 

I _ as carteiras de idsntidads emitidas com ,ase no artlgO 135 do 
Decreto n~ 3.010. de 20 de aiosto de 1936. bem como as certldOes de que 
uata o § 2~ do anilro 149 do mesmo Decreto: e 

II - as omitidas e as Que o sejam. com base no Decreto·lei n? C70. 
de 3 de julho de 19C9. e nos aniiO! 57. § I? 8 CO. § 2? do Decrelo n? 
CC.Cb9. de 11 de junho de 1970. 

Art . 132. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar. com os tr 
cados de Que sSJam nacionais . OI 8stranll:eiros Que eSleJam em 'lluJcdo 
ilegal no Orasi!. acordos bilaterais por forca dos Quais tal muacdo .eJa 
relllllarizada. desde qus: 

I - a regularizaC40 se aiu~t8 às condicOs, enumeradas no Jrt:j(O 
I~: e 

II - os estrangeiros beneficIado" 
a) halam entrado no Brasil antes ds 31 ds dezembro de 19j~: 
bl satisfacam as condiCOes enumeradas no artliO 7~: e 
c) requeiram a regularizllc40 de sua situaç40 no prazo improrro~u" 

vel de noventa dIas a contar da enuada em vlior do acordo. 

§ 2' O ~inistro da. RelaçOaa Exteriores fIca autOrizado a apro 
var m~diant~ Ponarla. a ravisa.o dOI valores dos emolumentos consu· Parail'afo único . Nos acordoa a que se refere este aniio devera 
lar~ •. tendo pm conta a taxa de câmbio do cruzeirO outro com as prlncI" constar neceuariamente contrapanida pela Qual o Estado de que sejam 
oais moedas de livre convenibilidade. . . d . t"tuir modelo nacionaia os estrangeiros beneticiados s. comprometa a: 

Art. IJl. Fica o ~linlBtro da Justlca autOriza o a lOS I . . . ' .. 
.' d d I d 'd tldade nara estrangeiro ponador de VistO l.m· I - controlar eetrltnmente a emlg-rac40 para o Crasl!. 
unlco e ce u a e I en.. . d \J i d d porário ou permanente. a qual terá validade em to o o terntono ras' II - arcar. em condiCOea a serem ajusta as. com os cutSlOS e 
lelro e substItuirá as caneiras de identIdade em vIgor lransporte oriundos da deportac40 ds seus naCIOnaiS: s 

Paraw:rafo unlco. Enquanto n4ç for Criada a cedula de Que lrala lU - prestar cooperac40 financeira e lÁcnlca ao assentamento. na 

este nr.."o. contlOuar40 valida" 

• 

• 
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forma do artIgo lo, dos .eus nacionais que, em vIrtude do acordo, ~e ' 
nhom rel(ularlzada ~ua permanêncIa no Crasll, 

Art. 133. O estranl:elro que se encontre residindo no Crnsil na con' 
Ildo prevIsta no artigo 2C do Decreto·lel n? 941. rie 13 de outubro de 
.~, 9. deverú, para continuar a reSIUIr no terrltOrlO brasileiro, reqt:erer 
pe rmanê nclU ao ón:do competente do :>!inisterio dn Justiça den tro do 
prozo de noventa dIas imporroi<áve,", a contar do data da entrada em VI' 
.:or desta LeI. 

Paral(rnfo unico. Independerá do ;atlsfacdo dos ex,,;énclus de co· 
rnte r especial referidos no urtlltO 17 desta LeI a autorlLacBo a que ;Ilude 
\.'~te artl~O. 

LEI :-I' 6964, DE 09 DE DEZEMBRO de 1981 

A/tera dj~po"IÇóe" d. I..AJJ n· 681.5. de 19 
de .!fl'Osc.c de 19lJO, que -define " 5JWIIÇ~O 
)undica do 8l1tran6'eJro ao BUSIJ. CrI a o 
Con.selbo "'aclonal d. Im1vaç'o. "dA ou 
er., provld~DCl.". 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço 
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

saber que o Congresso 

Art. 4 ~ Acrescente·se a Lei n' 6.815, de 19 de agosto de 1980, após 
o atual art . 134!. O segulDte art . 134, renumerados o atual e os subse· 
quentes : 

.. Art . 134. Poderá ser regularizada. provisoriamente. a SI­

tuação dos estrangeiros de Que trata o artigo anterIor. 

§ I? Para os fins deste artigo. fica instituI do no Ministerio 
da Justiça o regIstro provlsôrio de estrangeiro. 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.621/96 

§ 2? O registro de Que trata o paragrafo anterIor Implicará 
na expediçao de cedula de Identidade. que penmtlrli ao estran· 
gelro em situação degal o exercíCIO de atiVidade remunerada e a 
livre locomoção no terntono naclOna1. 

§ 3? O pedido de registro prOVisório deverá ser feito no 
prazo de 120 (cento e Vinte) dias, a contar da data da publicação 
desta Lei . 

§ 4° A petIção. em formulano propno. sera dirigIda ao or­
gão do Departamento de PoliCia Federal ma" proxlmo do do· 
mlcillO do Interessado. tnstTUlda com um dos segulDtes doeu 
menta:!: 

copia autentica do passaporte ou documento eQulva-
lente: 

I I certldAo forneCida pela representaçAo diplomatlca ou 
consul ar do pais de Que seja nacional o estrangeiro, atestando a 
9ua nacionalIdade: 

111 - certidão do registro de nascimento ou casamento: 

IV - qualquer outro documento idôneo Que permita a Ad · 
ministração confenr os dados de Quahficaç40 do estrangeiro . 

§ 5' O registro provi'Ório e a cedula de identidade, de que 
trata este artigo, terão prazo de validade de 2 (dOi') ano. un° 
prorrogavelS. ressalvado o disposto DO parágrl!lfo seguinte. 

§ 6? Firmados. anteS de esgotar o prl!lzo prevIsto DO § 5? 
deste artigo. os acordos bilateral.! refendos no artigo antenor, 
os DaCIOnalS dos países respectivos deverão requerer a regulan · 
zação de sua Situação. no prazo previsto nl!l altnea C do InCISO 11 
do art. 133 desta LeI. 

Nos termos do art, 119. caput. I. do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados. alterado pelo art, 1°. da Resolução nO 10/91. o Sr, Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas. a partir de 29/3/96 por cinco sessões. esgotado o 
prazo. não foram recebidas emendas ao projeto, 

Sala da Comissão. i O de abril de 1996, 

~~ 
, r 

újo Fernandes 
retário 
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PARECER DA 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de modificação proposta ao Decreto-Lel n o 2.236, de 

1985, com o intuito de dispensar os estrangeiros com mais de setenta (70) anos, ou que 

sejam deficientes fisil;os, da substituição da cédula de identidade. 

O ilustre Deputado Arnaldo Faria de Sá, em sua justificativa, 

alerta-nos para sua preocupação com os imigrantes Idosos, os quais, além de terem que 

percorrer longas distàncias até o local do recadastramento, não raro permanecem em filas 

demoradas. Considera ele que esses mlgrantes residem no país há bastante tempo e já 

contnbuíram muito para o desenvolvimento do pais. Os defiCientes fiSICOS, por outro lado. 

também sofrem grandes dificuldades para se deslocarem nas cidades brasileiras, nem 

sempre preparadas para a circulação de pessoas portadoras de incapacidades fisicas. 

A medida atlngma somente o estrangeiro que já possua cédula de 

identidade, obtida em cadastramento antenor 

É o relatório. 

n -VOTO DO RELATOR 

A Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, \!stabelece, no artigo 16. 

que o \ Isto permanente poderá ser concedido ao estro.ngeiro que pletenda fixar-se 

defimtlvamente no Brasil. Da leitura do paragrafo umco desse me~mo artigo depreende-~e 

que, para a obtenção do Visto, o estrangeiro d.:vera atender aos objetivos da polltlca de 

imigração brasileira - propiCiar mão-de-obra especlalizaJa aos vali os setores da economia 

nacional, Visando à Política Nacional de Desemoh Imento em toJos os seus aspectos e, 

em especiaL ao aumento da produtividade, à assimilação de tecnol()gta e à captação de 

recursos para setores especificos 

O interess~ 1aclOnal , neste caso, se sobrepõe à vontade do 

estrangeiro. O Estado brasileiro é que define, soberanamente, as condições para aceitar a 

fixação do estrangeiro em seu temtóno. TaiS condições são fonnuladas pelo Conselho 

NacIOnal de Imigração, que CUida de todas as atnbUlções relativas a política Imlgratona. 

Todo estrangeiro que vem ao Brasil na condição de permanente, 

temporano (menos aquele, que \em em \"I,,(7em de negoclOs. <lS art •. ,w;; e os desportistas), 

ou aslladu é obrigado a registrar-se no Min'steno d:! JU-.tll' :\ . dentro dos tnnta dias 

seguintes à entrada ou a concessão do asilo Ao estrangeiro rpIPst'ado e concedido o 

documento (OU cedula) de identidade. 

O registro é processado mediante a apre,entação do documento de 

viagem que Identifica o estrangeiro, bem como da cópia do formuJáno de visto consular 

brasileiro, ou de certificado consular do país da naCIOnalidade, quando ocorrer 

transformação de visto. Dele constam todas as Informações sobre o estrangeiro: nome, 

filiação, data do nascimento, sexo, estado civil, profissão, grau de instrução, local e data 

da entrada no Brasil, espécie e número do documento de viagem, número e classificação 

do visto consular, data e local de sua concessão, meio de transporte utilizado, bem como 



os dados relativos aos filhos menores e locais de residência, trabalho e estudo. É 

necessário, ainda, que o estrangeiro seja identificado dauloscopicamente e apresente 

fotografias, que serão apostas no documento de identidade. 

, O registro é o meio pelo qual o Governo brasileiro pode exercer a 

fiscalização, a qual tem direito e dever, sobre os estrangeiros residentes ou domiciliados 

no país. O documento de identidade, por sua vez, faz merlção a todas as condições às 

quais está sujeito o estrangeiro - se exerce atiVidade remunerada ou se sua permanência 

está condicionada ao exercício de atividade cena e á fixação em determinada região do 

território nacional. Ele é fornecido, inclusive, aos menores em idade escolar. 

São de tal importância o registro e o posterior fornecimento da 

cédula de identidade, que a anistia promovida pelo do Decreto nO 97.031 , de 03 de 

novembro de 1988, que regulamenta a Medida Provisória n° 19, de 03 de novembro de 

1988, concedeu aos estrangeiros ilegais a possibilidade de assegurar seus direitos e 

deveres, iguais aos dos estrangeiros com visto temporário, desde que fosse requerido o 

registro provisório. 

O presente projeto reconhece a importância do registro do 

estrangeiro, bem como a necessidade de atualizá-lo . Ele propõe, simplesmente, que 

aqueles imigrantes com 70 (setenta) anos de idade que já tenham se cadastrado e possuam 

cédula de identidade sejam dispensados do recadastramento e da renovação do 

documento. Em sua justificativa, argumenta-se que esses imigrantes já contribuíram para 

o desenvolvimento do pais, e devem ser poupados do incômodo do deslocamento até o 

local do cadastramento e da permanência em filas. 

Além de concordar com a posição do ilustre autor do projeto, não 

considero que sua aprovação acarrete qualquer prejuízo para o Brasil, nem a perda do 

controle, pela Policia Federal, sobre os estrangeiros aqui estabelecidos. Ora, esses 

migrantes já cumpriram com as determinações das leis brasileiras no que tange á política 

migratória, ao registro, á emissão da carteira de identidade e aos recadastramentos. 

Cumpre ressaltar que o presente projeto se coaduna com os 

objetivos do Programa Nacional de Direitos Humanos, lançado recentemente pelo 

Ministério da Justiça, no que diz respeito á proteção às pessoas de terceira idade, aos 

portadores de deficiência e aos estrangeiros. 

Finalmente, gostaria de sugerir que o alcance do projeto seja 

ampliado, para atingir 05 estrangeiros que tenham completado sessenta (60) anos, nos 

termos da emenda que apresento a seguir. 

Sala da Comissão, em I ~e r"lvu de 1996 . 

Deputado José Thomaz Nonô 

Relator 
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EMENDA DO RELATOR 

Substitua-se na redação sugenda no artigo IOdo projeto a 

expressão "70 (setenta) anos de idade" por" 60 (sessenta) anos de idade" 

Sala da Comissão, em "'Ide (li , .) de 1996 

Deputado José Thomaz Nonó 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores. em reunião realizada hoje. 
aprovou. unanimemente. o Projeto de Lei nO 1.621/96. do Sr. Arnaldo Faria de Sá. com 
emenda. acatando o parecer do Relator. Deputa(jo José Thomaz Nonô. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Átila Uns _ 
Presidente. Renan Kurtz - Vice-Presidente. Franco Montoro. Robério Araújo. Leur 
Lomanto. Edison Andrino. Moreira Franco. Pimentel Gomes. Ushitaro Kamia. Feu Rosa. 
Leonel Pavan. Pedro Valadares. Hilário Coimbra. Luiz Henrique. Nair Xavier Lobo. AéciO 
Neves. José Thomaz Nonô. Luiz Gushiken. Cunha Uma e Fernando Gabeira. 

Sala da Comissão. em 19 de junho de 1996. 

Deputado ÁTILA LINS 
Presidente 

) 
~ 

EMENDA ADOTADA PElA COMISSÃO: 

SubstJ1ua-se na redação sugerida no artigo lOdo projeto a eJ<pressão 
'70 (setenta) anos de Idade' por '60 (sessenta) anos de Idade' 

Sala da Comissão. em 19 de Junho de 1996. 

Deputodo _"V DE i:-­
Presidente em exerrCIC 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrasHia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.621, DE 1996 

Acrescenta parágrafo ao artigo 2° do 
Decreto-lei n° 2.236, de 23 de janeiro de 1985, que 
"altera a tabela de emolumentos e taxas aprovada 
pelo artigo 131 da Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 
1980". 

Autor: Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

Relator: Deputado RODRIGUES PALMA 

A proposição em análise, de autoria do nobre Deputado 
, 

ARNALDO FARIA DE SA, pretende acrescentar parágrafo ao artigo 2° do Decreto-lei n° 

2.236, de 23 de janeiro de 1985, que "altera a tabela de emolumentos e taxas aprovada 

pelo artigo 131 da Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 1980". 

A alteração consiste em dispensar os estrangeiros que tenham 

completado 70 (setenta) anos de idade, até a data do vencimento do documento de 

identidade, ou que sejam deficientes fisicos, da obrigatoriedade de substituir tal 

documento, desde que portadores de visto permanente e tenham participado de 

recadastramento anterior. 

Na Justificação, o ilustre Deputado demonstra sua preocupação 

em poupar os imigrantes idosos ou portadores de deficiência fisica tanto do 

deslocamento até o local de recadastramento quanto da longa permanência em filas. 

O projeto foi aprovado unanimemente pela COMISSÃO DE 

RELAÇÕES EXTERIORES, na reunião de 19 de junho de 1996, com uma emenda, 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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tendente a alcançar os estrangeiros que tenham completado 60 (sessenta) anos, observadas 

as mesmas condições da proposta. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos tennos do art. 32, inciso m, alíneas a e i, cabe à COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO manifestar-se conclusivamente 

sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição e emenda 

respectiva, bem assim quanto ao mérito. 

Examinando o projeto, verifica-se estarem observados os 

preceitos pertinentes à iniciativa parlamentar e à competência da União para legislar sobre 

a matéria, a teor dos arts. 61, caput, 22, incisos XIII e XV, 23, inciso Il e 24, inciso XIV, 

da Constituição Federal. 

Ajuridicidade e a técnica legislativa não estão a merecer reparos. 

No mérito importa considerar, como bem enfatizou o ilustre 

Autor da proposição, que "o Estado pode, soberanamente, estabelecer limitações à entrada 

de estrangeiros, decidir as potiticas de imigração mais adequadas a seus propósitos e 

estabelecer nonnas para o controle de número e das atividades dos estrangeiros residentes 

em seu território". 

Utilizando-se assim desse poder, o Estado editou a Lei nO 6.815, 

de 1980, com as alterações subseqüentes, para definir a situação jurídica do estrangeiro 

no Brasil, e seu art. 131 autorizou o Ministro da Justiça a instituir modelo único de cédula 

de identidade para estrangeiro, portador de visto temporário ou pennanente, com validade 

em todo o território nacional, cuja substituição atualmente ocorre a cada 9 (nove) anos, 

por força do art. 2° do Decreto-lei nO 2.236, de 1985, com a redação dada pela Lei nO 

8.988, de 1995. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95l 
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A Constituição Federal em seus arts. 23 , inciso n, 24, inciso XIV, 

227, 230 e 244 devota especial atenção às pessoas idosas ou portadoras de deficiência, 

buscando assegurar-lhes proteção e bem-estar, sendo irrelevante sejam nacionais ou 

estrangeiras residentes no País, já que o princípio da igualdade expresso no caput do art. 

5° assegura a todos iguais direitos. 

, 
E conveniente realçar que o projeto não propõe a dispensa do 

documento de identidade, mas tão-só a sua substituição periódica para os estrangeiros 

idosos ou deficientes físícos detentores de visto permanente e já recadastrados 

anteriormente. O prazo hoje previsto na legislação é bastante longo, 9 (nove) anos, por 

isso, nas condições propostas, não vislumbramos na dispensa de tal substituição qualquer 

prejuízo para o País. 

A medida na realidade se coaduna com os objetivos e princípios 

inscritos na Carta Política , inclusive o de "promover o bem de todos, sem preconceitos 

de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação" (art. 3°, IV). 

A emenda apresentada na COM1SSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES propicia a ampliação do alcance do projeto de lei , de modo a beneficiar 

os idosos ou deficientes fisicos a partir dos 60 (sessenta) anos de idade. 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO ] .62] , de ] 996, e, no mérito, pela sua 

aprovação, com a emenda adotada na COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES. 

Sala da Comissão, em e de ~ de 1996. 

60680300 148 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° l .621-A DE 1996 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordiná­

ria realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legisla­

tiva e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei n° 1.621-A/96 e da Emenda da Comissão 

de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, nos termos do parecer do Relator, Deputado 

Rodrigues Palma. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Freire Júnior, Moisés Bennesby e 

Marcelo Déda - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Magno Bacelar, Mussa Demes, Osmir 

Lima, Paes Landim, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Asdrubal Bentes, 

Djalma de Almeida Cesar, Gllvan Freire, João Natal, José Luiz Clerot, Sílvio Pessoa, Almino 

Affonso, Alzira Ewerton, Luiz Máximo, Nelson Otoch, Vanessa Felippe, Zulaiê Cobra, Corio­

lano Sales, Haroldo Sabóia, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Nilmário Miranda, Sér­

gio Miranda, Adhemar de Barros Filho, Augusto Farias, Darci Coelho, Gerson Peres, Ibrahim 
, 

Abi-Ackel, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Vicente Cascione, Pedro Canedo, Atila 

Lins, Cláudio Cajado, Jair Soares, Mauricio Najar, Ivandro Cunha Lima, Marconi Perillo, Sal­

vador Zimbaldi, Marta Suplicy, Severiano Alves, Moisés Lipnik e Nilson Glbson. 

Sala da Comissão, em 19 de março de 1997 

Deputado 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.621-8, DE 1996 
(do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 2° do Decreto-Lei nO 2.236, de 23 de janeiro de 1985, 
que "altera a tabela de emolumentos e taxas aprovadas pelo artigo 131 da Lei nO 
6.815, de 19 de agosto de 1980". 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

li - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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PROJETO DE LEI N° 1.621-8, DE 1996 

, 

(DO SR. ARNALDO FARIA DE SA) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 2° do Decreto-Lei nO 2.236, de 23 de janeiro de 1985, 
que "altera a tabela de emolumentos e taxas aprovadas pelo artigo 131 da Lei nO 
6.815, de 19 de agosto de 1980", tendo pareceres: da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional pela aprovação, com emenda; e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e da Emenda da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

(PROJETO DE LEI N° 1.621, DE 1996, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.621-C, DE 1996 

Acrescenta parágrafo ao art. 2° do 
Decreto-Lei n° 2.236, de 23 de janei­
ro de 1985, que aI tera a tabela de 
emolumentos e taxas aprovada pelo 
art. 131 da Lei nO 6.815, de 19 de 
agosto de 1980. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. O art. 2° do Decreto-Lei nO 2.236, de 23 de 

janeiro de 1985, alterado pela Lei nO 8.988, de 24 de 

fevereiro de 1995, que dispõe sobre a tabela de emolumentos e 

taxas aprovada pelo art. 131 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto 

de 1980, passa a vlgorar acrescido do seguinte parágrafo 

único: 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

"Art. 2°. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. Ficam dispensados da 

substi tuição de que trata o caput deste artigo os 

estrangeiros portadores de visto permanente que 

tenham participado de recadastramento anterior e 

que: 

I tenham completado sessenta anos de 

idade, até a data do vencimento do documento de 

identidade; 

II - seJam deficientes físicos." 
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Art. 3°. Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da C07são, em C'( CS ~ ~ 

I 

Presi n?(:~ 
) /1 1 ,j ,f,fu/ I /70:/-/1 ~7~....--c' 

t '::;D~;~:~~: vNILSO G;BSON 

Relat 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI ~ I .621-C, DE 1996 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordiná­

ria realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado 

Nilson Gibson, ao Projeto de Lei n° ] .621-B/96. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Moisés Bennesby e Marcelo Dé­

da - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Magno Bacelar, Osmir Lima, Roland Lavigne, Vilmar 

Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Asdrubal Bentes, Djalma de Almeida Cesar, Gilvan Freire, 

João Natal, Sílvio Pessoa, Almino Affonso, Alzira Ewerton. Edson Silva, Luiz Máximo, Nel­

son Otoch, Vanessa Felippe, Coriolano Sales, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Nil­

mário Miranda, Adhemar de Barros Filho, Darci Coelho, Gerson Peres, Jarbas Lima, Prisco 

Viana, Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Ntlson Gibson, Pedro Canedo, Salvador Zimbaldi 

e Luís Barbosa . 

Sala da Comissão, em 08 de maio de 1997 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 



PS-GSE/081 /97 Brasília, ~ de maio de 1997 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 1.621, de 

1996, da Câmara dos Deputados, que "Acrescenta parágrafo ao 

art. 2° do Decreto-Lei n° 2.236, de 23 de janeiro de 1985 , que 

altera a tabela de emolumentos e taxas aprovada pelo art. 131 

da Lei n ° 6.815, de 19 de agosto de 1980 .", de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

/ 
Deputado AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Acrescenta parágrafo ao art. 2° do 
Decreto-Lei nO 2.236, de 23 de janei­
ro de 1985, que al tera a tabela de 
emolumentos e taxas aprovada pelo 
art. 131 da Lei nO 6. 815 , de 19 de 
agosto de 1980. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. O art. 2° do Decreto-Lei nO 2.236, de 23 de 

janeiro de 1985, alterado pela Lei nO 8.988, de 24 de 

fevereiro de 1995, que dispõe sobre a tabela de emolumentos e 

taxas aprovada pelo art. 131 da Lei nO 6.815, de 19 de agosto 

de 1980, passa a vlgorar acrescido do seguinte parágrafo 

único: 

"Art. 2 ° . 

Parágrafo 
, . 
unlCO. Ficam dispensados da 

substi tuição de que trata o caput deste artigo os 

estrangeiros portadores de visto permanente que 

tenham participado de recadastramento anterior e 

que: 

I tenham completado sessenta anos de 

idade, até a data do vencimento do documento de 

identidade; 

11 - seJam deficientes físicos." 



Art. 3°. Esta Lei entra em vl.gor na data de sua 

publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, de maio de 1997 
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PROJETO DE LEI N° 1.621-B, DE 1996 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 2° do Decreto-lei nO 2.236, de 23 de janeiro de 1985, 
que "altera a tabela de emolumentos e taxas aprovadas pelo artigo 131 da lei nO 
6.815, de 19 de agosto de 1980", tendo pareceres: da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional pela aprovação, com emenda; e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e da Emenda da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

(PROJETO DE lEI N° 1.621, DE 1996, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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1,l(,)!11oç;i" cntrcntadas pelos dctiuelnc, f!\lc,1\ 1"1 l11al,"ld de!, ,,,Lldc' rr.!\lklra'. IlIll2am,," 

• 



C.lhe.:' rt? ........ alt.1r ljLJC .1 mt:olliJ Jllnl.!C ... ~Hlll'ntc () C ... tLlIll!e!l O que: 

Icnha oblldo ,>ua ccoula de "knmLIJc em cJda,u ,IIl1CnIO anlenor \ ccdula Je Idenlldade 

(onr lnua "lendo obngalona . como di..)(Unlenl i..) \,l hd o para IOOl)\ 0\ l'')Ir.lfH.!l'HD\ (orn \-I',.[n 

lempOI 3110 OU permanentl' . que e,Il'lam no pJ" 

\ ~Sl m . .... · .. 1nt.1mos \.~)J11 j JllJnlIC~IJ\'jl) Id\Ofd\d Jlh IlnbrC'", 

parlamentar.:, a Jp rO\Jljo de,te P"'ICIO 

',da da~ ~t .. ·"'''''Ó~ .... c...'rll ) de r 'J) I..k !')\)h 
c 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENt.Ç~C DE EsruDOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

DECRETO-LEI N° 2.236, DE 23 DE JANEIRO DE 1985 

Altera a tabela de emolumentos e taxa s 
açrovada pelo arugo 131 da LeI n ." 6 815. de 
19 de agosto de 1980. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , usando de atribuições que lhe 
confere o a rtigo 55. item lI. da Constituição. 

DECRETA : 

Art. 1 ° A tabela de emolumentos e taxas aprovada pelo artigo 
131 da Lei n ? 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei n ? 6.964, 
de 9 de dezem bro de 1981, passa a vigorar com a seguinte redação e v~-

lores. no que se refere à emissão de documento de identidade e pedido 
de passaporte para estrangeiro ou "laissez-passer ll : 

I - Pedido de passaporte para estrangeiro ou "laissez­
passer ll - 1,0 (um) maior valor de referência; 

rI - Emissão de documento de identidade (artigos 33 e 
132) : 

Cla. 

Primeira via - 1,0 (um) maior valor de referência; 
Outras vias - 1,5 (um e meio) maior valor de referência; 
Substituição - 0.6 (seis décimos) do maior valor de referê n-

Art. 2° O documento de identidade para estrangeiro será substi­
tuído a c:1da 4 anos. a contar da data de s ua expedição, ou n:1 prorroga­
ção do prazo de estada. 

Art . 3° Este decreto-lei entra em vigor em l° de janeiro de 1985, 
revogando-se as disposições em contrário_ 

Brasília, 23 de janeiro de 1985; 164 ? da Independência e 97° da 
República . 

JOÃO FIG UEIREDO 
Delfim Netto 
Danilo Venturini 
Otávio Aguia r de _\.1edeiros 
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L E I W 8.988 , DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Altera a redaçAo do art . 2~ do Decrete­
Lei n ~ 2.236. de 23 de janeiro de 1985, Que 
dispõe sobre a tabela de emolumentos e t.I!I . 

J: as aprovada pelo art . 131 da Lei n~ 6.815, 
de 19 de agoste de 1980. 

Faço saber Que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou 
a Medida Provisória n? 852, de 1995, Que o Congresso Nacional 
aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do Senado Federal, 
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art . 62 da 
Constituição Federal. promulgo a seguinte lei : 

Art. 1? O art. 2? do Decreto-Lei na 2.236, de 23 de janeiro 
de 1985 , passa a vigorar com a seguinte redação : 

.. Art. 2° O documento de identidade para estrangeiro 
se rá substitu ído a cada nove anos . a contar da data de sua 
exp edição, ou na prorrogação do prazo de estada.» 

Art. 2? Ficam convalidados os atos praticados com base 
na Medida Provisória n? 786, de 27 de dezembro de 1994 . 

Art. 3? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 24 de fevereiro de 1995 : l74? da Indepen­
dência e l07? da República . 

SEN ADOR JOSÉ SARNEY 
Presidente 

LEI N? 6.815. DE 19 DE ,\GOSTO DE 19/,0 

D~fJDe . s /t u"' c... lundlc. do e.s!rJ!·":it"I' 

ro DO Dr,sJl. cri a o CODselho S ' C : O !UlI ae 
[m/ p.tA o, e da QUUaJ p rO \'l d~DCIlU 

I _ AS caneira8 de identidade emitid a s com o ese no a r tl~o 135 do 
Decreto n~ 3.0 10. de 20 de ago sto d e 1936. bem como as certl<!Oes de que 
trata o § 2~ do artigo 149 do mesmo Decreto : e 

11 _ as omit idas e as que o se jam. com ba se no Decroto·l ei n ~ C70. 

o PRESIDENTE DA REP UB LlCA . faço sabe r que o Congre>'0 

:\aclOnal d~creta e eu sancIOno a ~e ~ulnte LeI 
A rt . I' Em tempo de paz . qualque r estrangeIrO pode r a. satisfeitas 

as condições desta Lei. entra r e pe rmanecer no Dr asIl e aele sai r . res· 

guardados os lDle r E:SSes n8C'10nalS 

de 3 de julho de 1ge9. e nos artigo. 57. § 1 ~. e ro. § 2~ . do Dec re\O n~ 
CC.Cb9. de 11 de junho de 1970. 

Art . 132. F ica o Poder Executi vo au tOrlzado a fi r mar. com os tr 
t ad os de que se jam nac io na is. os 88tran \telr OS que es tejam em .IlUjCa

a 

il egal no Orasil. acordos bilaterais por forca da , quai s t a l Sl t uacOa .tJa 

TIT1.:LO XI II 

Disposiçóes Gern i~ e Tr~nsj tó rl B S 

Art . 130. F ica a prov a d a a ta bela de emol ume nto. co n .uln re. e ta· 

xa . Que lnte p:r a esta Le i. 
§ 1 ~ O. vaia re. d a. ta x as incluid a e na ta bela t erd o reajustamento 

rellu larlzada . de 8de que : 

I _ a regu lariza çao .e a ju.te às co ndicO.s enumeradas no art:;:o 

1~: • 
11 - 08 estrangeiro. beneficiados: 
a i ha jam entrado no Brasil ante. de 31 de dez embro de 19, " : 
b l satisfaçam aS condicOe s enume r a d a s no a rtl ~O :~ : e 
cl requeiram a reiU lar izuç40 de s u a situ . cSo no pra zo im p ror:ogU' 

vel de no venta dias. contar da entrad a em Vll/Or do aco r do. 
an ual na mesma p r opo rçdo do coefiCIente do v a lo r d e re fcr ~ nela 

§ 2' O :<>l,nls trO d as Re la çOU Ex ter io re s fic a autOrlzaco • apr~ ' 
v ar mediOn te po rt ari a . a r ev:sdo doe valores dos emolumento, eonsu· P arájlrafo unico . No •• co r do s a q ue se re fere es te artigo de\era 

. d • blO do cruzei ro outr o COr:1 a< pr:nel ' E d d la re • . tendo pm conta a ta x a e cum co nstar neCe S8arlamente contra partida pela qu.1 o sta o e q ue sejam 
oal8 moedas de livre eonvertibilidade. . . d . .. d ia naci o naiS 08 estr .ngeiro s be neficiado s s. co m prometa . : 

..-\rt lJl Fica o ~1inl!~tr o d a J Us t Iç a a utO riza o 8 mSllt\.:I T mo e ..' 

d 
~ I d d '0 de p ara e, ua n"ei ro portado r de VISto tom.' I - controla r estrlt ~mente a emil,ra Ca o pa ra o Cra sil. 

U01CO e ce\,.i.U a e 1 fr.t . 8 . !'I' , ' . po r arl~ QU pennaner.te . a qu a l te r é validade em toOO o terflto"O ~ra5l ' 11 - arc a r . em co ndi COe. a ,erem a justada s . com os cut,tOS de 
ielfO e wh,Ltt;tré a5 cartelfas de Identidade em \' I ~o r t ransp orte onu ndo s d a deporta cdo de seu s naClona .. : e 

Parul(rafo Ur.ICO Snquanto nao fo r cnuda a cedula úe 4~e Lr,L. 111 - pro, t a r coope raçao fina"çeIra 8 tACnlca ao nssent,mento. no 

e::l te o.r:;.{o, conunuarao va1106S: 
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;. ".t' ""R 11 1111!:q.::II' /:,':' , .• 'Ir I C.' I fi flPI! Llu LH~:":O ~ ~. dn"l it·\.;. ..... r:UCllJ:lHl!:l ql,t' dl~ \ il:'...: l: e ,. 1 .1(' rCI 'l" 

"!,JI;) rC t-{:..: lilrlilll!J ,,\..:11 ;~er~dr:l'nCll\ :'1.0 Cr~,~d 

A. rt ;JJ O t.l::.trnn ~e i:U 4ue :,u t.ln(or:~le rl':-It::!aiu n u ::rH ... 1I ::u (1'1':-

(I r "~ ... :: 

11 ft j·Xfwdll., .\ (J dtO 

~"lr () I'm "'ltll/H ... êl 

.:fl .:e ,C! I'l.lll:iHl f' qU I' ; "P 'l It : r8 8C) " :"-f .; r 
" "KB I' f l l'rCICIO clt' all .... ]()8(; t> ~'·:-: .un t'r» d 8~ 

.. ~ () ;)~e\ :::. tJ :10 ortl~ () 2C do Ucr :eto · ll·j :-\ 1) 941. ri o 1:J d t' nutullro l:e 
, I "c Yl!f :!. ;1:::;\ ('cr. t::lI..;. I: J re~,nlr :1U :l\r;:~()rlO IJrU::':! I'l rn, req':l':-l' r 

'1'":':·".:.t" ::C J /.lU :':'"hI1 1l (,·~I'!"':pt·t(.· nLe Ou ~111~l " :l'r :o .:.1 ,]\I:-.til'\ I: ( 'r.~:-() " 

!:1 n I!tl ;jO'.l\n~J ~:J~ l r:;p o :-r O";fI\.CI:i , (l (ur,t.~ rd..\.:;1l.1 (:u c; ~;'II:.J ,'r:: 

'('f lt',t.l 1.tH 
Pl1rn..:rn( u Jr,!CO In d e;wndcra dJ ~uu!Jfuul 11 l! ,J:J d:'( l':l\nl,u'" l :l' ,:' 

" l'f tl-.pt.'C U; re !Cfl CJ ::. no I.!r:Ih'O 17 l1('!:I t O Lt'l il J.l.!lur:L{H.~i u J l~U C ,11 •. LC 

"":L' lHtll.! O 

I! I" h '1; 4, DE 09 DE DEZE\1!lRO de 1'l~1 

1\ /( l!J r . dupo~ lç~~ d . U I n ' ti 01 15 d I' :g 
1t1' S " .. O:J(O cJr 1~N), o.JU " -'U-fl"' .. 6 '/{i.. .III \ .II <.l 

lUHJlr • ..io t'fJtr . fl /fr lro no Hun J! ,TI ' .J 

I ·un ."l h o V , ('/o n . l J t' Im 1ll r fl ( .II o ,. ,; • .>u 

U /U f1ro\'ld~n Cl ''J-

o PHI-,S IDE:\TF DA REPUllLlCA, In ço ,.b.r Que o ('nnKr.",o 
:-""!](,!0nul d l 'çr l'to e l'U "I unclo no a C; 1-'~'1jln[(' Lt'\ 

.\ rt 4 ' 

O OlUBI o. rt 

quenlE":) 

\l'p'sct'n le.,C' .l Lei n " 6 ~J5. de i9 de I.tgosto d t 1~4"(). ap !)~ 

13:1 o 'iP~lOle art J34 . rp nu mera dos o atuei e os ~uh~l-" 

n\n , '. .. ' ., P od ere 'Jpr re gulan18da . prOVISOriament e. a SI 
lU8(.!'lO dos es trangeiros de Que traUl o anlgo 80Len Or 

§ : o Para os fins destE> 8rtlgO. fi c a lnslituldo no Y1Jnl 5le n o 
da Justiç a o rEgistro prOVISOrlO de estra ngei ro . 

COMiSSÃO DE ~ElAÇÕES EXTE~IO~ES 

TE~MO DE ~ECEBIMENTO DE EMENDAS 

P~OJETO DE LEI N° 1.621/96 

§.]o () pl.dl (~\ 

;'rH/{1 de 1_'\) \(' !'ot " t ' 

:,'..,tll L ,'\ 

!f · I'~:.,trn prOVI'HH lO "1'\ " UI 'tPT (('l l O 

~,:.e' ·-: 185. a ((ln lBI da t..:8 lk ,H:! publHh I 

4 " -\ 1 )i·tll.:AI~ "n~ !o ; :nuISrlO pr o pnn <;('T a ~,:1 ~ ld8 8(" 

Io:.\ () do {)l'purtfl:nt>nto Ot' ?O!ICI 8 Fl"d('r,,1 m a,e ; r I ~ ;mo de 
r~'lcLlIO d0 lIlft·rt· ... ""do. - ~ truld8 co m unI Ij{)~ .. f'I>;J:nl l· .... ej', 

~n t'nlO ~ 

1I 
cm ... ul ar dn pft/c;, Li,' y~t- st'; a oaclOnal O t'''tr8n~e;r o IHt>5t8 rhJ, I 

,111 :lRclorulldndf' 

111 r t'rtldfln do re:;; :st ro de na"'cln1t>nv, ou (" 8~6menl() 

1\ qunlq'u\: ,L.:: : r :' rUínt>l1[tl Id{\ll j' !) ~~" ; . r:": il tn J 

:I.:n;..,(:u .... .\ o) con!lrir ., -.:ac !! OP Que!,flc8<,li') d\... p~t:a" ~ "lf' 

t) rl' '';J''t:) ;--r('l\'\"Io r :o f' 6 et'Jul a .l t- ,C(';.t.d l:l.li(' dt 
t rilt.! t'~lt' d.nq.:;o : c-:-á u p rhl O de V8]lll,h]t' ,';e _ : ,"I U:1' 

í'PJrTO)ol8\ . '1 .... rf'<'<'2,,\ ,:':ú ,) .~lspO ~lO n o pH.re";:6fo <;"Io;J!ntp 

~ li' Flrmn d,' .. ~r:tf'S de p .... j.( o lar o ~HI'!. Z.O rrp · .. ~ to no 

Jt'Sl t' an:l l-: o. os d e t CO S 'tl1l 8lf:rS15 r('fl' rHi o ~ :Oh) aro . "; 0 snu· 
0)"1 nucJ( nalS ,i n " ;~al"f' '' ;-t>"Ipt'ClivO' de\, ('Ta l') r PQ J Prf-: 6 rt'l{'~ I 

lHÇ J O J t' .,U8 5llU2(jo, :l a j)r8z.a pn'vl5to nn a,,:' 1 a ... .!.) Inl ., 

lIO art ; 3:3 J('sta LeI 

Nos termos do art. 119, caput, I. do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, alterado pelo art . 1°, da Resolução nO 10/91, o Sr, Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 29/3/96 por cinco sessões, esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto, 

, , 
, I 

I 
I 

Sala da Comissão, {O de abril de 1996, 

~~~ 
újo Fernandes 
retório 

, 
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PARECE R OA 

CO MISSÃO DE REL\Ç()ES EXTE RIORES 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de modl ficação proposta ao Decreto-Lei n o 2 236. de 

1985, com o intUito de dispensar os esrrangelros com mais de setenta (70) anos, ou qu~ 

sejam deficlcntes fiswos , da substituição da cedula de Identidade 

O 'lustre Deputado Arnaldo Fana de Sa. em sua Ju~tlficall\a . 

alena-nos para sua preocupação com os Imigrantes Idosos. os quais alem de terem que 

pcrcorrer longas distânCias ate o local do recadastramento. não raro pcmlaneccm em filas 

demoradas Considera ele que esses 11lIgrantes reSidem no p:.llS h:.l bastante telnpo e J'l 

contnbUlram mUllo para o desenvoh Imento do p:IIS. Os defiCientes fislcos. por outro lado. 

tambem sofrem grandes dificuldades para se deslocarem nas Cidades brasileiras, nem 

sempre preparadas para a circulação de pessoas portadoras de incapaCidades fislcas 

A medida aungma somente o estrangeiro que Já possua cédula de 

Idenudade, obuda em cadastramento antenor 

É o relatório 

U - VOTO DO RELATOR 

A Lei nO 6 815. de 19 de agosto de 1980. estabelece, no anlgo 16, 

que o \ Isto p'~rmanente poderá s~ r concedld0 ~o l'<u"'lgelro que plctenda fixar-se 

defiOluvamentc no Brasil Da lellura do parab'Tato unlco desse mesmo anlgo depreende-se 

que, para a obtenção do Visto, o estrangeiro devera atender aos objetl\0S da políuca de 

Imigração brasileira - propICiar mão-de-obra espeCializada aos vallOS setores da economia 

:JaclOnal , Visando à Política Na·:ional de Desenvo l, Imento em todüs os seus aspectos c. 

em espectal. ao aumento da produtividade. à aSSimilação Je: tecnologla e à captação de 

recursos para setores específicos 
O Interesse ~~c:onal, neste caso. se sobrepõe à vontade do 

estrangeiro. O Estado brasileiro é que define, soberanamente, as condições para acettar a 

fixação do estrangeiro em seu temtório. Tais condições são formuladas r-:lo Conselho 

NaCIOnal de Imigração, que CUida de todas as ambulçõcs relativas a polítlC:lInllgratona 

Todo <:strangelro que vem ao BraSil na condição dc r-:rmanente. 

temporano (menos aqueles que \êm em 'I::.gem de nq:ocl(>s <l~ a;1;.,t:<'\ t 05 desporllsta.s) 

ou a~Iiadu C obrigado a registrar-se no Min: st<!no d:.: -'u'!lça ,knuo dos tllota dias 

SCgulO!CS a entrada ou à concessão do asIl0 Ao esuangclf(: ll'g"t'ad(> ~ concedido o 

documento (OU cédula) de idenndade. 
O registro é processadr, mediante a ap~ç"çntaçào do documento de 

viagem que identifica o estrangeiro, bem como da cópia do formulano de vlSIO consular 

brasileiro, ou de cenificado consular do país da r,ac10nalIdade, quando ocorrer 

transformação de visto. Dele constam todas as Informações sobre o estrangeiro nome. 

filiação , data do nasCimento, sexo, estado Civil , profissão, grau de IOstrução, local e data 

da entrada no Brasil, espécie e número do documento de \"!agem, numero c claSSificação 

do Visto consular, data e local de sua concessão, melO de transpone Utllll.ado. bem como 



• 

os dados relallvos aos filhos menorcs c locais de resld':ncla , trabalho c estudo. E 

necessáno, ainda., que o estrangeiro seja Idenllficado datiloscoplcamenle c apresente 

fotografias, que serão apostas no documento de Idenlldade 

O registro é o meIO pclo qual o Governo brasileiro podc exercer a 
\ " . 

fiscalização, a qual tem direito e dever, sobre os cstrangelros residentes ou domiciliados 

no país. O documento de Identidade, por sua vez, faz mer.ção a todas as condições às 

quais está sUJeao o estrangeiro - se exerce atiVidade remunerada ou se sua permanência 

está condicionada ao exerCICIO de ali vidadc cena c a fixação em dctenm nada região do 

tem tório nacíonal. Ele é forneCido, inclusive, aos menores em Idade escolar 

São de tal ImportânCia o reglstro c o postcnor fornecllncnto da 

cédula de Idcnlidade, que a anistia promovida pelo do Decreto nO 97031 , de 03 de 

novembro de 1988, que regulamenta a Medlda I'rovIson3 n° 19, de 03 de novembro de 

1988, concedeu aos estrangeiros ilegaiS a possibilidade de assegurar seus dlrellos e 

deveres, 1l,'WIIS aos dos estrangeiros com VISto tcmporano. desde que fosse requcrldo o 

registro proVisório. 

O presente projeto reconhece a Importância do registro do 

estrangeiro, bem como a necessidade de atualiza-lo Ele propõe, simplesmente. que 

aqueles Imigrantes com 70 (setenta) anos de ídade que já tenham se cadastrado e possuam 

céduJa de identidade sejam dispensados do recadastramento e da renovação do 

documento. Em sua justificativa, argwnenta-se que esses imigrantes já contribuíram para 

o desenvolvimento do país, e devem ser poupados do incômodo do deslocamento até o 

local do cadastramento e da permanência em filas . 

Além de concordar com a posição do ilustre autor do projeto, não 

considero que sua aprovação acarrete qualquer prejuízo para o Brasil, nem a perda do 

controle. pela PolíCia Federal, sobre os estrangciros aqui estabeleCidos Ora., csses 

migrantes Já cumpriram com as determinações das leis brasileiras no que tange à política 

mlgratóna, ao registro, à emissão da carteira de identidade e aos recadastramentos. 

Cumpre ressaltar que o presentc projeto se coaduna com os 

objetiVOs do Programa Nacional de Direitos Humanos, lançado recentememe pclo 

Ministério da Justiça, no que diz respeito a proteção às pessoas de terceira idade, aos 

portadores de deficiência e aos estrangeiros. 

Finalmente, gostaria de sugcrir que o alcance do proJcto seja 

ampliado, para atingir os estrangeiros que tenham completado sessenta (6[,) anos, nos 

termos da emenda que apresento a seguir. 

Sala da Comissão, em I~e t';-.!v-. de 1996 . 

Deputado José Thomaz Nonô 

Relator 

7 
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EME1'\DA DO RELATOR 

Substllua-se na redação sugenda no artIgo IOdo projeto a 

expressão "70 (st'tenta) anos de idade" por " 60 (sessenta) anos de Idade" 

SaladaComlssão,cm "'ldc (l· rlkJ de 1996 , 

cf;CJ 
Deputado Jose lllOmaz Nonô 

11 1 _ PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Extenores. em reunião realizado hOje. 
aprovou. unanimemenle. o PrOjel0 de Lei nO 1 .621/96. do SI. Arnaldo Faria de Sá. com 
emenda. acatando o parece! do Relator. Depulajo José Thomaz Nonô. 

Eslive!am presenles os Senhores Deputados: Átila Uns -
Presidenle. Renan Kurtl - Vice-Presidenle. Franco Monloro. Robéno Araújo. Leur 
Lomanl0. Edison Andrino. Moreira Franco. Pimenle1 Gomes. Ushilaro Kamia. Feu Rosa. 
Leonel Pavan. Pedro Valadares. Hilário COimbra. Luiz Henrique. Nair Xavie! Lobo. AéciO 
Neves. José Thomaz Nonô. Luiz Gushiken. Cunha Uma e Fe!nando Gabeira . 

Sála da Comissão. em 19 de junhO de 1996. 

u.z 
Deputado ÁTILA LINS 

PreSldenle 

I 
I 

~ 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO: 

Subst1tuo-se na redação suge!lda no artigo IOdo projel0 o expressão 
' 70 (selenla) anos de idade' por '60 (sessenta) anos de Idade' 

Solo do Comissão. em 19 de Junho de 1996. 

/ 
-I----~ 

Deputada AHACl Ll DI: lAUtA 
\. Prpsld8nte em exerc;icIC 

\ 

• 
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COMISSÃO DE CONS n fUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1 . 6 21-A/96 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, 1, da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 2 o / 08 / 9 b ,por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 
-, 

Sala da Comissão, em 2 8 d e a g o s t o deI 9 9 b . 

Secretário 

PARECER DA 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

A proposição em análise, de autoria do nobre Deputado 

ARNALDO F ARlA DE SÁ, pretende acrescentar parágrafo ao artigo 2° do Decreto-lei n0 

9 
• 
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2.236, de 23 de janeiro de 1985, que "altera a tabela de emolumentos e taxas aprovada 

pelo artigo 131 da Lei nO 6.815 , de 19 de agosto de 1980" . 

A alteração consiste em dispensar os estrangeiros que tenham 

completado 70 (setenta) anos de idade, até a data do vencimento do documento de 

identidade, ou que sejam deficientes fisicos, da obrigatoriedade de substituir tal 

documento, desde que portadores de visto permanente e tenham participado de 

recadastramento anterior. 

Na Justificação, o ilustre Deputado demonstra sua preocupação 

em poupar os imigrantes idosos ou portadores de deficiência fisica tanto do 

deslocamento até o local de recadastramento quanto da longa permanência em filas . 

o projeto foi aprovado unanimemente pela COM1SSÃO DE 

RELAÇÕES EXTERIORES, na reunião de 19 de junho de 1996, com uma emenda, 

tendente a alcançar os estrangeiros que tenham completado 60 (sessenta) anos, observadas 

as mesmas condições da proposta. 
, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 32, inciso m, alíneas a e i, cabe à COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO manifestar-se conclusivamente • 

sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição e emenda 

respectiva, bem assim quanto ao mérito. 

Examinando o projeto, veri fica-se estarem observados os 

preceitos pertinentes à iniciativa parlamentar e à competência da União para legislar sobre 

a matéria, a teor dos arts. 61 , caput, 22, incisos XIII e XV, 23, inciso II e 24, inciso XIV, 

da Constituição Federal. 

Ajuridicidade e a técnica legislativa não estão a merecer reparos. 

No mérito importa considerar, como bem enfatizou o ilustre 

Autor da proposição, que "o Estado pode, soberanamente, estabelecer limitações à entrada 

de estrangeiros, decidir as políticas de imigração mais adequadas a seus propósitos e 



• 

estabelecer nonnas para o controle de número e das atividades dos estrangeiros residentes 

em seu território" . 
Utilizando-se assim desse poder, o Estado editou a Lei n° 6.815, 

de 1980, com as alterações subseqüentes, para definir a situação jurídica do estrangeiro 

no Brasil , e seu art. 131 autorizou o Ministro da Justiça a instituir modelo único de cédula 

de identidade para estrangeiro, portador de visto temporário ou pennanente, com validade 

em todo o território nacional , cuja substituição atualmente ocorre a cada 9 (nove) anos, 

por força do art. 2° do Decreto-lei n° 2.236, de 1985 , com a redação dada pela Lei n° 

8.988, de 1995 . 

A Constituição Federal em seus arts. 23 , inciso 11 , 24, inciso XIV, 

227, 230 e 244 devota especial atenção às pessoas idosas ou portadoras de deficiência, 

bu:;eando assegurar-lhes proteção e bem-estar, sendo irrelevante sejam nacionais ou 

estrangeiras residentes no País, já que o princípio da igualdade expresso no caput do art. 

5° assegura a todos iguais direitos. 

É conveniente realçar que o projeto não propõe íl dispensa do 

documento de identidade, mas tão-só a sua substituiçào periódica para os estrangeiros 

idosos ou deficientes fisícos detentores de visto pennanente e já recadastrados 

anterionnente. O prazo hoje previsto na legislação é bastante longo, 9 (nove) anos, por 

isso, nas condições propostas, nào vislumbramos na dispensa de tal substituição qualquer 

prejuízo para o País. 
A medida na realidade se coaduna com os objetivos e princípios 

inscritos na Carta Política , inclusive o de "promover o bem de todos, sem preconceitos 

de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação" (art. 3°, IV) . 
. . A emenda apresentada na COMISSÃO DE RELAÇÕES 

E~TERI0RES propIcIa a ampliação do alcance do projeto de lei, de modo a beneficiar 

os Idosos ou deficientes físicos a partir dos 60 (sessenta) anos de idade. 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade 

e hoa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 1.621 , de 1996, e, no mérito, pela sua 

aprovação, com a emenda adotada na COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES. 

Sala da Comissão, em e de ou.t de 1996. 
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III w PARECER DA COMISSÃO 

A CofiÚssão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordiná­

ria realizada hoje, opinou unanimtmente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legisla­

tiva e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nO 1. 621-A/96 e da Emenda da CofiÚssão 

de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, nos termos do parecer do Relator, Dep:.ltado 

Rodrigues Palma. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Freire Júnior, Moisés Bennesby e 

Marcelo Déda - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Magno Bacelar, Mussa Demes, OsfiÚr 

Lima, Paes Landim, Roland Lavigne, Vi I mar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Asdrubal Bentes, 

Djalma de Almeida Cesar, Gilvan Freire, João Natal, José Luiz Clerot, Sílvio Pessoa, Almino 

Affonso, Alzira Ewerton, Luiz Máximo, Nelson Otoch, Vanessa Felippe, Zulaiê Cobra, Corio­

lano Sales, Haroldo Sabóia, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Nilmário Miranda, Sér-

;!. z gio Miranda, Adhemar de Barros Filho, Augusto Farias, Darci Coelho, Gerson Peres, Ibrahim 
! ...J 
.3 a.. Abi-Ackel, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Vicente Cascione, Pedro Canedo, Átila 

Lins, Cláudio Cajado, Jair Soares, Mauricio Najar, Ivandro Cunha Lima, Marconi Perillo, Sal­

vador Zimbaldi, Marta Suplicy, Severiano Alves, Moisés Lipnik e Nilson Gibson. 

Sala da CofiÚssão, em 19 de março de 1997 

/ 

Deputado IH--\rl-<. S 

Secretaria Especial de Editoraçào e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

sECA0 DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N." 1.621 

E ME N T A Acrescenta parágrafo ao artigo segundo do Decreto..,.Lei n~ 2.236, de 23 de janeiro 

de 1985, que "altera a tabela de emolumentos e taxas aprovada pelo artigo 131 da Lei n~ 6.815, de 19 de 
• 

agosto de 1980". 
(dispensando da renovação da cédula de identidade e do recadastramento os estran 

geiros com idade igualou superior a 70 (setenta) anos, bem como os deficientes físicos.) 

A U T O R 

ARNALDO FARIA DE sA 
( PPB-SP ) 

A N o A M E N T o 
Sancionado ou promulgado 

COMISSOES 
P O D E R T ERMHlIJ}. TIV~ 

ArtiJIo aA, l~iM JI 
tfles. 11~) 

12.03.96 

27.03.96 

27.03.96 

28.03.96 

29 .03.96 

Publicado no Diário Oficial de 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 
Vetado 

1---------

MESA 
Razões do veto-publicadas no 

Desapcho: As Comissões de Relações Exteriores; e de Constituição e Justiça e de Redação 

(Art. 24, 11): 

PLENARIO 

t I ido e vai a imprimir. 

DCD 03.04.96, pág. 8562, colo 02 

COORDENAÇAo DE COMJSSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Relações Exteriores. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

Distribuido ao relator, Dep. JOS~ THOMAZ NON~. 

Dcr:tt9J23 lU Pé~ ~ col. 002-
COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes 

OCO 'J.~J 03/~ pég.8 3 bit , coI.Q.1 ..... . VIDE-VERSO 
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04.06.96 

<, ' 

19.06.96 

26.06.96 

20.08.96 

20.08.96 

19.03.97 
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PL. 1.621/96 

• 
. " 

• 
COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 
Parecer favorável do relator Dep. JOS~ THOMAZ NONO, com emenda. 

COMISSÃO DE REtAÇ~ES EXTERIORES , , , 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. JOS~ THOMAZ NONO com emenda. 

(PL 1. 62l-A/96) ·QCD2.ºfº.~,-$, p6gQ5..l.J., coI.Q.1...... ~up/t" h-t t" h -lo 
COMISSÃO DE RELAÇCES ESTERIORES 

Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e ae RadaçãoJ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ' , 
Distribuido ao relator, Dep. RODRIGUES PALMA. 

QJt.rW.5Jf1l- 1I ~ ~ t ~()()$, cor. O i . 
~C~O~M~IS~S~Ã~O~D~E~C~O~N~S~TITUIÇÃO E JÚS~~À-E O~ ~~vÃO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 Sessões. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE ' REDAÇAO 

Aprovado unanimimente o parecer do relator, Dep. RODRIGUES PALHA, pela constitucionalida de, 

juridicidade, técnica legislativa e, no méríto, pela aprovação deste e da emenda da Comissão de 

Rel a ções Exteriores e de Defesa Nacional. 

CONTINUA •••••.•••.•.•.•.•.•.• 

I 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
I .621/96 

CEL · SeçAo de Sinopse 
PROJETO NQ Continuação 

ANDAMENTO 

09.04.97 

16.04.97 

29.04.97 

08.05.97 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 

t I ido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação, com emenda; 

e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucional idade, juridicidade, técnica legislativa e, no méri 

to, pela aprovação deste e da Emenda da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

(PL \.621-B/96). 

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 16 a 23.04.97. 

:-lESA 

OF.SGM-P/345/97, ã CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, nos termos do art. 

58, § 49 e art. 24, 11, do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITU&ÇÃO B VU5~IÇA E DE REDAÇ~O. 

Aprovada unanimemente a Redação Fin,il, oferecida pelo Relator, Dep. Nilson Gib~on. , 
(PL. 1. 62l-C/96) • 

CDI3 2101 ,041 ·8 (MAI/93) 
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Oficio n° I ooq (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 
alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei da Câmara nO 23, de 1997 (PL n° 1.621, de 1996, nessa 
Casa), que "acrescenta parágrafo ao art. 2° do Decreto-lei nO 2.236, de 23 de janeiro de 
1985, que altera a tabela de emolumentos e taxas aprovada pelo alt. 131 da 
Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980". 

Senado Federal, em 02(, de setembro de 1997 

, 

{lrUV-7 
Senador car~õ;f patrocínio 

primeiro-secretj'io, em exercício 

t , 
I 

..: .... ~~-' .............. = ....... """'"-.......... ---------... 
f\ R QUI V E - S E / 

Em ,Oro j 'f O ri! 91-
0\.; 'V 'V \.1 

Secfi!tário-G ,a.·cl ca Mesa 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/ 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em,3D / Oe; 101 ,IÓ,O ~enhol 
secr~ • . Ge,;:;lKcsa. 

Deputado y~'AA 1 AN AGUIAR 
P,lmello Secretário 
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Oficio nO /r?)J (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

. ' " . .. .... ', 
..... I 

,,' . 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 23, de 1997 (PL n° 1.621, de 1996, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentissimo Senhor Presidente da República, que "acrescenta parágrafo 
ao art. 2° do Decreto-lei nO 2.236, de 23 de janeiro de 1985, que altera a tabela de 
emolumentos e taxas aprovada pelo art. 131 da Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 1980". 

Senado Federal, em a.P / d Itubro de 1997 

\. 

Senador Ronaldo Cunha Lima 
Pri eiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/ 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em, ... ~.~/kO I 19 Cf?.., Ao Senl,o l 
Secre~á ri o Gef.J1 do

l1
Mesa. 

Dep~l ~N AGUIAR 
Primeiro Secretálio 
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o Congresso Nacional decreta: 

Acrescenta parágrafo ao art. 2° do Decreto-lei 
n° 2.236, de 23 de janeiro de 1985, que altera 
a tabela de emolumentos e taxas aprovada 
pelo art. 131 da Lei nO 6.815, de 19 de agosto 
de 1980. 

Art. 10 O art. 2° do Decreto-lei nO 2.236, de 23 de janeiro de 1985, alterado pela 
Lei n° 8.988, de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre a tabela de emolumentos e taxas 
aprovada pelo alt. 131 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único: 

ess 

"Art. 2° .. ..... ................. ..... ...... ......... ... ........ ................. ....................... . 
Parágrafo único. Ficam dispensados da substituição de que trata o 

capul deste artigo os estrangeiros portadores de visto pennanente que 
tenham participado de recadastramento anterior e que: 

I - tenham completado sessenta anos de idade, até a data do 
vencimento do documento de identidade; 

11 - sejam deficientes físicos." 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em...e5 de setembro de 1997 

----- - ----~ 
~ 

SENADO FEDERAL f 
Subsecretaria de Ata : 

\,~ JJ\Sl . f L .~ ..... 
... -." ... -.. _---_.-_. _.------" - '-..... - -- ... _-...... -. .. 
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Aviso n° 1 . 349 - SUP AR/C Civil. 

Brasília, 1 5 de outubro de 1997 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 23, de 1997 

(nO 1. 621 , de 1996, na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nO 9 . 5 O 5, de 1 5 de 

outubro de 1997. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

CZc~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

:---------_._--. --
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Ata 

~.\k ... ~~]1 ...... FL .:l::L .. J 

t l .. · .... ······· .... · .... · .. __ . __ .. m ...................... . 

, 
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Mensagem na 1 . 1 9 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Acrescenta parágrafo ao art. 20 do Decreto-lei na 

2.236, de 23 de janeiro de 1985, que altera a tabela de emolumentos e taxas aprovada pelo art. 131 

de Lei na 6.815, de 19 de agosto de 1980". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo. nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei na 9. 5 O 5, de 1 5 d e ou tu b r o 

de 1997. 

Brasília, 15 de outubro de 1997. 

--- .-----, 
SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Ata 

G~_B\~t ___ fL~ct 
! .. . .................. ~ .-
---_._-=~~ 

'--------------------------- ------
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LEI N° 9. 5 05 ,DE 1 5 DE OUTUBRO DE 1997. 

Acrescenta parágrafo ao art . 2° do Decreto­
lei nO 2.236, de 23 de janeiro de 1985, que 
altera a tabela de emolumentos e taxas 
aprovada pelo art . 131 de Lei nO 6 815, de 19 
de agosto de 1980. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 1 ° O art 2° do Decreto-lei nO 2.236, de 23 de janeiro de 1985, alterado pela Lei 
n° 8.988, de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre a tabela de emolumentos e taxas aprovada 
pelo art . 131 da Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 1980, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único 

"A ")0 rt . _ ...... .......... ......... .. ... ... .. ... .. ... ...... ... ........................................ ........ ...... ... ....... . 

Parágrafo único Ficam dispensados da substituição de que trata o capul deste artigo 
os estrangeiros portadores de visto permanente que tenham participado de recadastramento 
anterior e que: 

I - tenham completado sessenta anos de idade, até a data do vencimento do 
documento de identidade; 

II - sejam deficientes fisicos ." 

Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 1 5 de outubro de 1997; 176° da Independência e 109° da República. 

~-------_ .. -_., . 
_.-

SENAOO FEOERAL 
Subs tCI daria de A la 

~.k .. .1-~\\ .. .. . FL ~ ..... 
\ ........................ . -- ." .. . .... .. . , 

I 
o 

I 
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11 Acrescenta parallrafo ao an ~ o do Decre1()­
lei nO ~ 230. de "13 de lanCHO de 198,. Que 
aJterJ a tabela de emolurnem o.. e taxa !. 
aprovada pelo an I': Je LeJ n° 6 815 . de 19 
de agosto de 1980 

o PRESIDENTE D .\ R r n l' n L I C ,\ 
raço saber que o Congresso NacIOnal decreta c: cu S3.::lono a sellumte Lei 

A.n 1° O art T do Decreto-lei nO 1236. de 13 de lanelro de 1985. alterado pela LeI 
nO 8 988. de 24 de fevereIro de 1995. Que dlsooe soore a laDeia ae emOlumentos e taxas aorovada 
oe/o i1T1 131 da LeI nO 6 815. de 19 ae allOSIO de 198u. cassa a VHlOrar acreSCido ao se~U1nle 
para grafo uruco - - -

Parallrafo umco Ficam dlsoensados da subsmUlcão Oc! Que trata o COOlII desl e anll;w 
os estrangeiros oonadores de \1 S10 permatleme cue tennam oamcLoado ae recaoastramen-\(l 
antenor e que 

I - tenham completaao sessenta anos de Idade. ale a dala 00 \cnClmenlO do 
documento ce Identidade. 

11 - seJam deficientes fislco s . 

Art ~ Esta Lei emra ern VIgor na data de sua pubhcaçlo 

An J
O 

Revo!lam-se as diSpOSições em cont rano 

BraSlha. 1 5 de outubro de 1997. 1760 da Independencta e 10<)" da R<Ilubhca 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Inf Rezende 

Atos do Congresso Nacional 

fa co saber que o Congres so Naclona l aprovou, e e u, 
AntonI O Car los Maoalh Aes . Presldente do Senado Federal, no s termos d o 
art. 4 8 . ltem 28 do Regl mento Interno , promulgo o segulnte 

DECRETO LEGISLATrvo 
NQ 4 9 , DE 1997 

Aprova o ato qu e outorga permlssà o a 
CarlCl a Rad I o difusA o Lt dd. para 
expl o rar se rV1CO de radl odlfusào sono r a 
em trequen c Ia modulada na CIdade de 
Co rrentlna. Estado da Bah Ia. 

o Cona8s9o NaClonal dec reta: 

Art .10 E.. aprovado o ato a que SE' r efere a PortarIa !10 13, ~ 
19 oe lanelro de 19Q". que ou torga permIssã ú a CarlCI<.l kadlodl f u~(.. 
Ltdã. para explorõ:-. pelo pra zo de ac: ano::.., SPf11 dIrCl:o OI.. 
excluslv laa r1~, serVICO de radI odI fu são sonora err. rrequ enclc1 moduladd 
na cIoade rle r:o rrentln:!, E:stado da Bahl a. 

Art .2° lste UE'c :- cto LeolSlatlvo entra pm VlOLr na O.lld oe 5Ud 
Dubllcard . 

~en.J.do ~eder .Ji. er 15 ae ou t.u ore de 1 9C)6 

Senador ANTONIO CARLOS ~~GALHÁE, 

~reslaente do ~enado Feaera! 

~a_ sare.:- O,--t _ona r es!' NacIO:-.~. a:)rc'~' e e .... 
. l\ntc:-.: l.a=_cs Maaal r.a(::" r-reslOente cc Senaco rec era ... rI c:: ter:n05 .J 

a~t. ~~, lte~ . r 00 hcalme~tc InterrlC, promUJ~~ O 5eouln:~ 

lar.e.::-c 

DECRETO LEGISLATIVO 
NQ 50 , DE 1997 

Aoro...-" 01· 0.;- rena\·., .l r'f':'!nlssà. 
outo rqau a d kac. :":oeroa.h 1 •. arua:- ... 
Lt c~ Da: eXL . ':::-J: S~=':.. O' 
:-ao,:o:l1 : US..L 50!'" .... =_ t..~ ::'.:'o ... e:-.::. 
mCaUla(lo r.C! Cl0d..Je -.le ... <.lruu: .. , !:..st a a 
ce Yc rnamD "..l,-

Conoresso Nac~onal aec re: D: 

Art . 1" :.. acrO\.'d-: 
t , ~~ • 

• c . 
J OJ.:"..: _ c (1< 

ã DCrm! S;-'.J G'...!to raa o;, <.1 ka.L 


